
REQUERIMENTO
Nº ________DE 2021
(Do Sr. Carlos Sampaio)

Requer a inclusão de dois convidados
para  a  audiência  pública  que  visa
debater os empréstimos consignados
contratados  sem  autorização  em
nome de aposentados e pensionistas.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, do
RICD, a inclusão de mais dois convidados para audiência pública que
visa  debater  os  empréstimos  consignados  contratados  sem
autorização em nome de aposentados e pensionistas.

Convidados a serem incluídos:

 Isaac  Sidney,  presidente  da  Federação  Brasileira  de
Bancos - Febraban;

 Silvia  Scorsato,  presidente  da  Associação  Brasileira  de
Bancos - ABBC.

 

Justificação

Considerando que uma das funções institucionais da Federação
Brasileira  de  Bancos  (Febraban)  é  fortalecer  o  sistema  bancário
nacional,  por  meio  tanto  da  autorregulação  quanto  pelo
aperfeiçoamento das relações com a sociedade;

Considerando ainda que o propósito da Associação Brasileira de
Bancos (ABBC), assinalado em seu próprio site, é ouvir propostas,
detectar necessidades e, assim, buscar solucionar problemas;

Julgo ser essencial a participação dos convidados na audiência
pública  em  tela,  como  forma  de  trazer  não  apenas  novas
contribuições ao assunto como também para proporcionar um canal
direto com as entidades que eles representam, permitindo que as
manifestações trazidas à essa Comissão de Defesa do Consumidor
alcancem mais rapidamente as instituições bancárias. *C
D2
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Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a
inclusão dos
convidados na audiência em tela.

Sala da Comissão, em           de                 de 2021.

Deputado CARLOS SAMPAIO
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